
 
 

 

COMISSÃO DE TRÂSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

PROJETO DE LEI N.º 668/2021  

AUTOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

RELATOR: DEPUTADO FELIPE SOUZA 

 

DISPÕE sobre a disponibilização de informações aos 

proprietários de veículos apreendidos e removidos 

para pátios de guarda, no âmbito do Estado do 

Amazonas.  

 
 

PARECER 
 
 

I. RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de Lei apresentado, em 01/12/2021, pelo Ilustre 

Deputado Estadual Delegado Péricles, que dispões sobre a disponibilização de 

informações aos proprietários de veículos apreendidos e removidos para pátios 

de guarda, no âmbito do Estado do Amazonas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Trânsito, Transporte e Mobilidade para sua devida análise, nos 

termos do disposto no Art. 27, inciso XVIII e alíneas, c/c Art. 127, §1º, inciso III, 

do Regimento Interno. 

É o relatório. Passo a opinar.  
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II.   FUNDAMENTAÇÃO 
 

O presente projeto de lei tem o objetivo de garantir que direitos 

fundamentais não sejam violados, pois o direito a informação é um direito 

essencial, basilar para uma sociedade democrática, previsto no ordenamento 

jurídico brasileiro no art. 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988. Há 

uma relação direta entre obtenção de informação e cidadania. O direito à 

informação é, de fato, essencial nas garantias constitucionais. A falta de uma 

informação precisa e rápida, por parte das empresas de guarda e 

armazenamento de veículos, viola um direito fundamental do cidadão, além de 

ser o ato abusivo. 

Buscando coibir atos abusivos por parte dessas empresas, o projeto de lei 

possibilita que os proprietários de veículos os recuperem, o mais rápido possível, 

caso eles tenham sido retidos por alguma irregularidade. Garantindo assim que 

seu direito a informação seja preservado, os resguardando de qualquer tipo de 

ato abusivo.  

 

III. VOTO 

 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição atende aos 

requisitos formais e materiais exigidos para o caso em epígrafe, MANIFESTO 

VOTO FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n.º 668/2021.  

 

Manaus, 25 de agosto de 2022. 

 

 

Deputado Felipe Souza - Patriota 
RELATOR 
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